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Autoriza o Munic Ípio de São José 

aos Campos a firmar Termo de Ade 

são a Termo Aditivo do Convênio 

n9 07/83, de 27.10.83. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Càmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei, 

Artigo 19 - Fica o l1unicipio de São José dos 

Campos autorizado a firmar Termo de Adesão a Termo Aditivo do Convênio n9 

07/83, de 27 de outubro de 1983, celebrado entre o Ministério da Previdên 

cia e Assistência Social, com interveniência do Instituto Nacional de As 

sistência Medica da Previdência Social, o Ministério da Saúde e o Estado 

de são Paulo , com o objetivo de implantar e executar o Programa de Ações 

Integr adas de Saúde, no Município de São José dos Campos , com ênfase no De 

senvolvimento dos Serviços Básicos de Saúde . 

Artigo 29 - As obrigações assumidas pelos co~ 

venentes serao as especificadas no respectivo instrumento a ser celebrado 

entre as par tes. 

Artigo 39 - As despesas decorrentes da exec~ 

çao da presente lei correrao por conta de dotações próprias do orçamento 

vigente e dos subsequentes. 

Artigo 49 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação , revogadas as disposições em 

Prefeitura Municipal dos Campos, 

14 de novembro de l9H4. 

Marinho 

Regis publicada no Setor de Formaliz~ 

çao de Atos 1 Secretaria d e Assuntos Jurídicos 1 aos quator_4..e_ dias do mês de 

novembro do ano de mil novecentos e oitenta e quatro . 
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